
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO 
 

NORMA DE PROCEDIMENTO FISCAL Nº 043/2006 
 
Publicado no DOE 7249 de 19.06.2006 
 
 O Diretor da Coordenação da Receita do Estado, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso X do art. 9º da Resolução SEFA nº 88/2005 e, tendo em vista o disposto na Lei 8.485/1987 e 
no Regulamento do ICMS, expede a seguinte Norma de Procedimento Fiscal: 
 
 

SÚMULA: Disciplina os procedimentos relativos à emissão 
de Certidão de Débitos de Tributos Estaduais. 
 

 
1. Compete à Fazenda Pública a emissão da Certidão de Débitos de Tributos Estaduais, para o que 
serão considerados os débitos de natureza tributária e não tributária, bem como o descumprimento 
de obrigações acessórias. 
 
 
2. EMISSÃO DA CERTIDÃO 

2.1. A certidão será emitida via: 
2.1.1. terminal de processamento de dados e assinada pelo Auditor Fiscal devidamente 
identificado, à vista do requerimento do interessado; 
2.1.2. “Internet”, área pública, no endereço “http://www.fazenda.pr.gov.br”, no caso de se 
tratar de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais, na qual constará carimbo 
eletrônico; 
2.1.3. “Internet”, área restrita, no endereço “http://www.fazenda.pr.gov.br”, no caso de se 
tratar de Certidão Positiva de Débitos de Tributos Estaduais com Efeito de Negativa, na qual 
constará carimbo eletrônico. 

 
 

3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS 
Será fornecida ao requerente, pessoa física ou jurídica, desde que não existam débitos de natureza 
tributária e não tributária registrados em seu nome, observando-se ainda, quando se tratar de pessoa 
jurídica, que a empresa: 

3.1. não possua estabelecimento em situação irregular no Cadastro de Contribuintes do ICMS – 
CAD/ICMS; 
3.2. não apresente omissão ou irregularidade na entrega da Guia de Informação e Apuração do 
ICMS – GIA/ICMS; 
3.3. não seja parte em processo administrativo fiscal; 
3.4. não apresente omissão na entrega de arquivos magnéticos, conforme determina o 
Regulamento do ICMS; 
3.5. esteja em situação regular em relação às obrigações tributárias acessórias. 
 

4. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS COM EFEITO DE 
 NEGATIVA 

4.1. Será fornecida ao requerente, pessoa física ou jurídica, nas situações em que os débitos de 
natureza tributária e não tributária estejam: 

http://www.fazenda.pr.gov.br/
http://www.fazenda.pr.gov.br/


4.1.1. com a exigibilidade suspensa em virtude de: 
4.1.1.1. parcelamento sem inadimplência e devidamente formalizado mediante o 
pagamento da primeira parcela e a entrega dos documentos; 
4.1.1.2. moratória; 
4.1.1.3. depósito do seu montante integral; 
4.1.1.3.1. para a emissão da Certidão Positiva de Débitos de Tributos Estaduais com 
Efeito de Negativa, via AR.internet, área restrita, o depósito judicial/administrativo 
deverá estar devidamente cadastrado no Sistema de Dívida Ativa do Estado - DAE; 
4.1.1.4. reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 
administrativo fiscal; 
4.1.1.5. concessão de medida liminar em mandado de segurança; 
4.1.1.6. concessão de medida liminar ou tutela antecipada, em outras espécies de ação 
judicial. 

4.1.2. em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 
 

4.2. Quando se tratar de pessoa jurídica, deverá, também, ser observado o disposto nos subitens 
3.1; 3.2; 3.4 e 3.5. 

 
 

5. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS  
Será fornecida nos casos em que o requerente, pessoa física ou jurídica, apresente débitos de 
natureza tributária ou não tributária registrados em seu nome, bem como no caso de 
descumprimento de obrigações acessórias, estando estas situações relacionadas em demonstrativo 
simplificado. 
 
6. REQUERIMENTO  

6.1. A Certidão de Débitos deverá ser solicitada mediante requerimento, preenchido de forma 
legível, assinado pelo requerente ou seu representante legal, indicando a finalidade a que se 
destina. 
6.2. O requerimento deverá ser acompanhado da cópia da cédula de identidade do signatário, do 
instrumento público ou particular de procuração com firma reconhecida, da documentação que 
comprove a suspensão de exigibilidade dos débitos ou da existência de penhora, se for o caso. 
6.3. Em se tratando de contribuinte inscrito no CAD/ICMS, deverá ainda ser juntado ao 
requerimento, seu comprovante atual de endereço, que deverá estar em conformidade com o 
CAD/ICMS, sob pena de não ser emitida a certidão solicitada. 
6.4. O requerimento poderá ser dispensado quando a Certidão Negativa de Débitos de Tributos 
Estaduais for fornecida diretamente ao requerente, pessoa física, devidamente identificada. 
6.5. Considera-se efetuado o requerimento por ocasião do preenchimento, na página da 
“Internet”, com as informações necessárias à solicitação da Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos Estaduais e da Certidão Positiva de Débitos de Tributos Estaduais com Efeito de 
Negativa. 

 
7. NUMERAÇÃO 
A numeração da certidão será única e seqüencial com duplo dígito verificador.  
 
8. PRAZO DE VALIDADE 
O prazo de validade da certidão é de 60 dias. 
 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Na emissão de Certidão de Débitos de Tributos Estaduais serão verificadas as pendências 
em nome próprio, exceto quando: 



9.1.1. o requerente, pessoa física, estiver associado a empresa com estabelecimento 
cancelado no CAD/ICMS; estiver arrolado como parte em executivos fiscais ou for 
empresário individual; 
9.1.2. o requerente, pessoa jurídica, constar do quadro societário de empresa com 
estabelecimento cancelado no CAD/ICMS ou estiver arrolado como parte em executivos 
fiscais. 

9.2. A Certidão Positiva de Débitos de Tributos Estaduais com Efeito de Negativa será emitida, 
via “Internet”, área restrita, ao usuário cadastrado na AR.internet, somente para a pessoa 
jurídica, observados os dispostos nos subitens 3.1, 3.2; 3.4; 3.5; 4.1.1.1; 4.1.1.3.1 e 4.1.1.4. 
9.3. A certidão será emitida com base nas informações constantes no banco de dados da 
Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, devendo ser fornecida dentro do prazo de dez dias da 
apresentação do requerimento na repartição fiscal. 
9.4. A autenticidade das certidões deverá ser confirmada via “Internet” no endereço: 
www.fazenda.pr.gov.br.
9.5. As certidões poderão ser autorizadas pelo Auditor Fiscal credenciado, quando as pendências 
forem regularizadas mediante pagamento, processo de cancelamento ou outras formas de 
regularização, devendo a documentação que justificar esta emissão, permanecer anexa ao 
requerimento. 
9.6. Para o fornecimento das certidões será indispensável a identificação do requerente mediante 
CPF ou CNPJ. 
9.7. O requerimento de que trata o item 6 será disponibilizado para preenchimento e impressão, 
na “Internet”, no endereço: www.fazenda.pr.gov.br.
9.8. Quando a certidão requerida tiver por finalidade a transmissão da propriedade de imóveis 
por “causa mortis” ou por doação, deverá ser indicado o número da matrícula e o Município de 
localização. 
9.9. A Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais servirá como prova de regularidade 
fiscal, exigida para habilitação em processo de licitação, nos termos da Lei nº 8.666/1993.  
 

10. FICAM APROVADOS OS MODELOS CONSTANTES DO ANEXO ÚNICO 
10.1. Modelo 1: Requerimento; 
10.2. Modelo 2: Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais, emitida via terminal de 
processamento de dados; 
10.3. Modelo 3: Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais, emitida via “Internet”, 
área pública; 
10.4. Modelo 4: Certidão Positiva de Débitos de Tributos Estaduais com Efeito de Negativa, 
emitida via terminal de processamento de dados; 
10.5. Modelo 5: Certidão Positiva de Débitos de Tributos Estaduais com Efeito de Negativa, 
emitida via “Internet”, área restrita; 
10. 6. Modelo 6: Certidão Positiva de Débitos de Tributos Estaduais. 

 
 

11. Fica revogada a Norma de Procedimento Fiscal nº 052, de 25 de junho de 2003. 
 
 
12. Esta Norma de Procedimento Fiscal entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º/07/2006. 
 

COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO, em 12 de junho de 2006. 
 
 

Luiz Carlos Vieira 
Diretor 

http://www.fazenda.pr.gov.br/
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MODELO 2 
 
 
E S T A D O   D O   P A R A N A            DD/MM/AAAA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA              HH:MM:SS 
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO       CHAVE 
NN DRR – AR: LLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLL  

 
 

 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS 

NUMERO NNNNNNN-DD 
 
 
 

CERTIDAO FORNECIDA PARA O (CAD/ICMS, CNPJ/MF OU CPF/MF): 
NOME EMPRESARIAL OU NOME: 
 
 
 

 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL INSCREVER E 

COBRAR DEBITOS AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS, 
CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DE PENDENCIAS JUNTO A FAZENDA 
PUBLICA ESTADUAL, CONSTATAMOS NAO EXISTIR(EM) DEBITO(S), EM NOME DO(A) 
REQUERENTE, NESTA DATA. 

 
 

OBS:  
ESTA CERTIDAO ENGLOBA SOMENTE DEBITOS EM NOME DO PROPRIO REQUERENTE. 

    OU 
ENGLOBA TODAS AS INSCRICOES DA EMPRESA NO CADASTRO DO ICMS/PR. 

 
 
 
 

FINALIDADE: 
 
 
 

** A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDAO DEVERA SER CONFIRMADA VIA INTERNET ** 

www.fazenda.pr.gov.br

 

(ESTA CERTIDAO TEM VALIDADE ATE DD/MM/AAAA - FORNECIMENTO GRATUITO) 

 

           LOCALIDADE, DD/MM/AAAA 

 

         --------------------------------------- 

            (CARIMBO E ASSINATURA DO AUDITOR FISCAL) 

http://www.fazenda.pr.gov.br/


MODELO 3 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
 
 
 

   Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
Nº NNNNNNN-DD 

 
 
 

Certidão fornecida para o (CAD/ICMS, CNPJ/MF OU CPF/MF): 
Nome Empresarial ou Nome: 
 
 
 Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de pendências junto à Fazenda 
Pública Estadual, constatamos não existirem débitos, em nome do(a) requerente, nesta data. 
 
Obs.:  
Esta Certidão engloba somente débitos em nome do próprio requerente.  
    OU 
Engloba todas as inscrições da empresa no Cadastro do ICMS/Pr. 
 
 
Finalidade: 
 
 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

 
 
 

Esta Certidão tem validade até DD/MM/AAAA – Fornecimento Gratuito 
 
 
 
 

Estado do  Paraná 
Secretaria de  Estado  da  Fazenda 

Coordenação  da  Receita do  Estado 

       Certidão  Nº. NNNNNNN-DD 

      Emitida Eletronicamente 
i I t t   

DD/MM/AAAA - HH:MM:SS

 

http://www.fazenda.pr.gov.br/


MODELO 4 
 
E S T A D O   D O   P A R A N A            DD/MM/AAAA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA              HH:MM:SS 
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO       CHAVE  
NN DRR – AR: LLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLL  

 
 
 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS 

COM EFEITO DE NEGATIVA (ART. 206 DO C.T.N.) 

NUMERO NNNNNNN-DD 
 
 

CERTIDAO FORNECIDA PARA O (CAD/ICMS, CNPJ/MF OU CPF/MF): 
NOME EMPRESARIAL OU NOME: 
 
 
 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL INSCREVER E 
COBRAR DEBITOS AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS, 
CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DE PENDENCIAS JUNTO A FAZENDA 
PUBLICA ESTADUAL, CONSTATAMOS EXISTIR(EM) DEBITO(S) CADASTRADO(S), EM 
NOME DO(A) REQUERENTE, O(S) QUAL(IS) ESTA(O) COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA 
POR: 

 

 OBS:  
ESTA CERTIDAO ENGLOBA SOMENTE DEBITOS EM NOME DO PROPRIO REQUERENTE.  
     OU 
ENGLOBA TODAS AS INSCRICOES DA EMPRESA NO CADASTRO DO ICMS/PR. 

 
 

ORIGEM DO DEBITO QUANTIDADE VALOR EM REAIS 

GIA/ICMS OMISSA/IRREGULAR 0 0,00 

INADIMPLENCIA ICMS MENSAL 0 0,00 

PROCESSO ADMINISTRATIFO FISCAL 0 0,00 

DIVIDA ATIVA 0 0,00 

PARCELAMENTO 0 0,00 

OMISSAO ARQUIVOS MAGNETICOS 0 0,00 

IPVA 0 0,00 

TOTAL 0 0,00 
 
 

FINALIDADE: 
 

** A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDAO DEVERA SER CONFIRMADA VIA INTERNET ** 

www.fazenda.pr.gov.br

 

(ESTA CERTIDAO TEM VALIDADE ATE DD/MM/AAAA - FORNECIMENTO GRATUITO) 

           LOCALIDADE, DD/MM/AAAA 

 

         ---------------------------------------
             (CARIMBO E ASSINATURA DO AUDITOR FISCAL 

http://www.fazenda.pr.gov.br/


MODELO 5 
 
 
 
 
 
 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
 

   Certidão Positiva  de Débitos de Tributos Estaduais com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do C.T.N.) 

 
Nº NNNNNNN-DD 

 
Certidão fornecida para o (CAD/ICMS, CNPJ/MF OU CPF/MF): 
Nome Empresarial ou Nome: 
 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de pendências junto a Fazenda 
Pública Estadual, constatamos existir(em) débito(s) em nome do(a) requerente, o(s) qual(is) está(ão) com a 
exigibilidade suspensa por: 

 
Obs.:  
Esta certidão engloba somente débitos em nome do próprio requerente.  
    OU  
Engloba todas as inscrições da empresa no Cadastro do ICMS/Pr. 
     

Origem do Débito Quantidade Valor em Reais 

GIA/ICMS Omissa/Irregular 0 0,00 

Inadimplência ICMS Mensal 0 0,00 

Processo Administrativo  Fiscal 0 0,00 

Dívida Ativa 0 0,00 

Parcelamento 0 0,00 

Omissão Arquivos Magnéticos 0 0,00 

IPVA 0 0,00 

Total 0 0,00 
 

 
Finalidade: 
 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

 
 

Esta Certidão tem validade até DD/MM/AAAA – Fornecimento Gratuito 
 
 

Estado do  Paraná 
Secretaria de  Estado  da  Fazenda 

Coordenação  da  Receita do  Estado 

       Certidão  Nº. NNNNNNN-DD 

  Emitida Eletronicamente via Internet

DD/MM/AAAA - HH:MM:SS

http://www.fazenda.pr.gov.br/


MODELO 6 
 
E S T A D O   D O   P A R A N A            DD/MM/AAAA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA              HH:MM:SS 
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO       CHAVE 
NN DRR – AR: LLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLL  

 
 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS 

NUMERO NNNNNNN-DD 
 
 
 

CERTIDAO FORNECIDA PARA O (CAD/ICMS, CNPJ OU CPF): 
NOME EMPRESARIAL OU NOME: 
 
 
 
 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL INSCREVER E 
COBRAR DEBITOS AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS, 
CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DE PENDENCIAS JUNTO A FAZENDA 
PUBLICA ESTADUAL, CONSTATAMOS EXISTIR(EM) O(S) SEGUINTE(S) DEBITO(S) 
CADASTRADO(S) EM NOME DO(A) REQUERENTE, NESTA DATA. 

 

OBS:  
- ESTA CERTIDAO ENGLOBA SOMENTE DEBITOS EM NOME DO PROPRIO REQUERENTE. 
     OU 
- ENGLOBA TODAS AS INSCRICOES DA EMPRESA NO CADASTRO DO ICMS/PR.  

 
 

ORIGEM DO DEBITO QUANTIDADE VALOR EM REAIS 

GIA/ICMS OMISSA/IRREGULAR 0 0,00 

INADIMPLENCIA ICMS MENSAL 0 0,00 

PROCESSO ADMINISTRATIFO FISCAL 0 0,00 

DIVIDA ATIVA 0 0,00 

PARCELAMENTO 0 0,00 

OMISSAO ARQUIVOS MAGNETICOS 0 0,00 

IPVA 0 0,00 

TOTAL 0 0,00 
 
 
 

FINALIDADE: 
 
 

** A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDAO DEVERA SER CONFIRMADA VIA INTERNET ** 

www.fazenda.pr.gov.br

 

(ESTA CERTIDAO TEM VALIDADE ATE DD/MM/AAAA - FORNECIMENTO GRATUITO) 

 

           LOCALIDADE, DD/MM/AAAA 

         --------------------------------------
             (CARIMBO E ASSINATURA DO AUDITOR FISCAL) 

http://www.fazenda.pr.gov.br/
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